CONTRATO DE GRADUAÇÃO TEOLÓGICA RECONHECIDA PELO MEC

 CONTRATADO: ENAMESCOLA NOVO AMANHECER (Instituto Teológico e Secular) CNPJ: 10.395.092.0001-00, Em parceria com a FAM Faculdade Manancial (Academia Teológica e Profissional) CNPJ: 14.746.708/0001-09. AV. MANUEL FOGUISTA, N°: 220, QUEM-QUEM, JANAÚBA/MG, CEP: 39443-000.
CONTRATANTE: Nome:												
	RG:
	
	CPF:
	

	Rua:
	
	N°:
	

	Bairro:
	
	Cidade:
	
	UF
	

	CEP:
	
	Telefone: 
	


CLÁUSULAS: 
SÃO DE RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (a) contratante irá participar do Curso de graduação em teologia reconhecido pelo MEC, que será aplicado pela contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O curso, em pauta é composto por 58 matérias, dividido em 24 aulas. Onde que o acadêmico, o contratante, irá estudá-las; efetuar as avaliações; ter, no mínimo, 60% de acertos; e fazer no final uma monografia de, no mínimo, 10 páginas. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor curso, em pauta, é 3000,00 (três mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA: Em caso de desistência por parte da contratante, a contratada não é obrigada a devolver o investimento já efetuado pelo contratante. 

CLÁUSULA QUINTA: Condições do (a) contratante, ele (a) deve se apresentar com os seguintes documentos: Cópia do histórico da conclusão do ensino Médio; Cópia de Certidão de nascimento ou casamento; Cópias de RG (Não vale Habilitação); Cópias do CPF e do Título Eleitoral; Cópia da Carteira de Reservista (para homens); Cópia simples do comprovante de residência; e 02 fotos 3X4. TODAS AS CÓPIAS DE ESTES DOCUMENTOS DEVEM SER AUTENTICADAS EM CARTÓRIO.

SÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
CLÁUSULA SEXTA: O Diploma de Bacharelado em Teologia reconhecido pelo MEC será entregue ao formando, entre 12 - 18 meses a contratante emitirá ao cotratado, via correio.

CLÁUSULA SÉTIMA: O referido Diploma será enviado pela a faculdade parceira da contratada, a FAERPI- Faculdade Entre Rios do Piauí. 

CLÁUSULA OITAVA: A contratada deve emitir ao contratante, em até 30 dias, o material didático impresso pelo correio, e as avaliações serão emitidas via email. 

CLAUSULA NONA: Este Contrato deverá ser reconhecido firma, ou registrado em cartório, para ter valor jurídico proporcionando segurança para o contratante e contratado.  

CLÁUSULA DÉCIMA: O presente contrato terá validade até a conclusão de este Curso.  
E, por assim estarem justos e contratados, mandaram extrair o presente instrumento em três (02) vias, para um só efeito, assinando-as, juntamente com as testemunhas, a tudo presentes.
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__________________			______________
REPRESENTANTE DA CONTRADADA: Dir. João Domingos Soares de Oliveira 
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CONTRATANTE
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